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LEI Nº 4491/2022 

 

Institui a Semana Municipal dos Direitos Animais 

no Município de Pinheiro Machado, a ser 

comemorada anualmente na primeira semana 

do mês de outubro. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PINHEIRO MACHADO, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber, em cumprimento ao disposto no Art. 58, Inciso IV da Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona 

e promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica instituída a Semana Municipal dos Direitos Animais no Município de 

Pinheiro Machado, a ser comemorada anualmente na primeira semana do mês de 

outubro. 

Parágrafo único. A Semana instituída no “caput” deste artigo passa a integrar o 

Calendário Oficial de Eventos do Município. 

  

Art. 2º Durante a Semana de que trata esta Lei, o Município, por meio dos 

Poderes Executivo e Legislativo, poderá promover eventos, palestras e campanhas com 

o objetivo de gerar reflexão, comemoração e conscientização acerca dos Direitos 

Animais. 

Parágrafo único. Poderá o Município fazer parcerias com a iniciativa privada para 

promover as comemorações previstas no “caput” deste artigo. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 08 de novembro de 2022. 

 

 

 

 

Ronaldo Costa Madruga 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

 

Rogério Gomes de Moura 

Secretário da Administração 


